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PREÂMBULO 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 
PROCESSO Nº:    02/2010 
MODALIDADE:    TOMADA DE PREÇO 
TIPO:     MENOR PREÇO  
SOLICITANTE:    MISSÃO SAL DA TERRA – UAI PAMPULHA 
OBJETO:                  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E DE-

SARMADA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  CONTRATO DE GESTÃO N° 616/2009 
 
O Coodenador Administrativo da Unidade de Atendimento Integrado – UAI Pampulha, no uso de suas 
atribuições, conforme Regulamento de Compras, torna público que fará realizar às 14:00 horas do dia 10 de 
março de 2010, o Processo Licitatório n° 02/2010, modalidade Tomada de Preços, tipo “Menor 
Preço”, na Sala de Reuniões da Missão Sal da Terra, situado nesta cidade de Uberlândia - MG, à Rua São 
Francisco de Assis nº 540, Vigilato Pereira, CEP 38.408-428, perante a Comissão Permanente de Licitações 
para tal designado, que receberá documentação e propostas visando a seleção de empresa para a 
realização do objeto do presente Edital, local este em que também serão prestados quaisquer 
esclarecimentos afetos a este procedimento licitatório.  
 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

Este Processo licitatório reger-se-á pelo Regulamento de Compras da Missão Sal da Terra, e pelas 
disposições contidas neste Edital. 
 
As instruções estabelecidas neste edital determinam os procedimentos que orientarão o presente processo 
licitatório até a assinatura do respectivo Contrato. Alegações de desconhecimento destas instruções, não 
serão aceitas como razões válidas para justificar quaisquer erros ou divergências encontradas na documen-
tação entregue e/ou propostas. 
 

 

I. OBJETO E NORMAS DE EXECUÇÃO 

    
1.1. Do Objeto: 
 
1.1.1. Constitui objeto do presente edital a contratação de empresa, para prestação de serviço de vigilância 
armada e desarmada, sendo: 
 

 Serviço de vigilância desarmada – 02 (dois) postos de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, de se-
gunda-feira a domingo, inclusive feriados, envolvendo 08 (oito) vigilantes em turnos de 12 (doze) X 
36 (trinta e seis) horas; 
  

 Serviço de vigilância armada – 01 (um) posto de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, de segunda-
feira a domingo, inclusive feriados, envolvendo 04 (quatro) vigilantes em turnos de 12 (doze) X 36 
(trinta e seis) horas; 

 
1.2. Das normas de execução: 
 
1.2.1. A contratada prestará os serviços de acordo com as normas exigidas pela legislação vigente e segun-
do as determinações da Coordenação Administrativa da UAI Pampulha; 
 



 
 

CNPJ 20.734.604/0001-79- Lei de Utilidade Municipal 4842 de 13/12/88- Estadual 13507 de 05/04/00 

Federal 12473/2000-70 de 21/02/-1 – Registro CNAS 44006.001093/99-91 de 08/06/99 

______________________________________________________________________________________________ 
  

Missão Sal da Terra – Rua São Francisco de Assis 540 – CEP 38408-428 – Bairro Vigilato Pereira, 
Tel. (34) 3255-1240 - Uberlândia - MG – Brasil e-mail – arthur@missaosaldaterra.org.br 

  

FL. 2 
 

1.2.2. A equipe prestadora de serviços deverá assumir o posto de serviço devidamente uniformizado, com 
crachá de identificação, devendo ainda portar rádio comunicador; 
 
1.2.3. As demais especificações dos serviços constam no Plano Básico (descrição dos serviços), Anexo 01 
deste edital. 
 
 

II. DA PARTICIPAÇÃO 

     
2.1. São condições para participação deste edital: 
 
2.1.1. Que satisfaça as condições e exigências do presente edital; 
 
2.1.2. Que seja considerada habilitada com a apresentação dos documentos exigidos no Capítulo IV – Da 
Documentação; 
 
2.2. A participação no presente processo licitatório implica na aceitação dos seguintes itens: 
 
2.2.1. Prazo de entrega de acordo com edital; 
 
2.2.2. Condição de pagamento, de acordo com o contrato a ser firmado; 
  
2.2.3. Submeter-se às condições definidas no respectivo contrato (minuta anexo); 
 
2.2.4. Validade das propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresenta-
ção; 
 
2.2.5. Poderão participar do presente processo licitatório todas as pessoas jurídicas cujo objeto social seja 
compatível com o presente edital e atendam os requisitos documentais previstos neste edital. 
 
2.3. Na reunião destinada ao recebimento dos envelopes de documentação e proposta, as empresas 
licitantes deverão se fazer representar na forma do item seguinte (2.4), a fim de realizarem todos os atos 
especificados no presente edital. 
 
2.4. Do credenciamento: 
 
2.4.1. Na reunião destinada ao recebimento dos envelopes contendo a documentação e propostas de 
preços, qualquer manifestação em relação ao processo licitatório fica condicionada à apresentação de 
documento de identificação e Instrumento Público ou Particular de Procuração, com firma reconhecida, e, 
ainda cópia do Contrato Social, em se tratando de sócio dirigente, proprietário ou assemelhado da empresa, 
que deverão ser entregues em envelope separado, em mãos de um dos membros da Comissão Permanente 
de Licitações no momento anterior à abertura do Envelope nº 01; 
 
2.4.2. A não apresentação ou incorreção do documento de que trata o subitem anterior não implicará na 
exclusão do participante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela empresa; 
 
2.4.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

 
2.4.4. Durante os trabalhos, a empresa participante só poderá se manifestar através de seu representante 
legal credenciado. 
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III. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS  

 
3.1. No dia, hora e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, as interessadas deverão protocolar a do-
cumentação e as propostas em 02 (dois) envelopes distintos, devidamente fechados, nos quais deverão 
constar na sua parte fronteira, além da razão social da participante e seu endereço completo, os dizeres: 
 

ENVELOPE N° 01 – DA DOCUMENTAÇÃO 

Á MISSÃO SAL DATERRA – UAI PAMPULHA 

PROCESSO LICITATÓRIO N°02/2010 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Á MISSÃO SAL DATERRA – UAI PAMPULHA 

PROCESSO LICITATÓRIO N°02/2010 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

 

3.2. Após a Comissão Permanente de Compras declarar aberta a sessão, encerra-se o prazo para recebi-

mento de envelopes. 

 

 

IV. DA DOCUMENTAÇÃO 

 
 
4.1. São documentos indispensáveis à participação no presente processo licitatório: 
 
4.1.1. Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual; 
 
4.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, atualizado de acordo com Código Civil devida-
mente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e no caso de Sociedades por ações, acompa-
nhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
4.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 
 
4.1.4. Comprovação, mediante atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos, com os que constituem objeto desta licitação acompanhado do respectivo contrato, 
devidamente registrado no CRA.- Conselho Regional de Administração; 
 
4.1.4.1.  O atestado acima referido deverá conter identificação do emitente, características e localização da 
prestação do serviço, prazo de vigência do contrato, local e data da expedição e declaração do emitente do 
atestado de que o serviço foi realizado a contento; 
 
4.1.5. Certificado de ilícitos trabalhistas, atualizado, composto por três certidões, sendo: Certidão Negativa 
de Infrações Trabalhistas, Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas à Legislação de Proteção à Criança e 
ao Adolescente e Certidão Negativa de Débito Salarial, emitidas pelo Ministério do Trabalho. 
 
4.1.6. Apresentar cópias autenticadas das publicações no Diário Oficial da União referente às Portarias 
emitidas pela autoridade do Departamento de Polícia Federal, oriundas da última “Autorização de 
Compra de Armamento” concedida e emitida em nome da participante e respectivamente a que concedeu 
“Autorização de Funcionamento”, sob pena de serem excluidas todas as que não apresentarem ou nunca 
possuíram estes documentos; 
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4.1.7. Fornecer devidamente atualizados com seus prazos de validade em dia, emitidos pelo Departamento 
de Polícia Federal os seguintes documentos: 
 
- Revisão da Autorização de Funcionamento; 
- Certificado de Segurança. 
 
4.1.8. Os documentos referir-se-ão à jurisdição do local de domicílio da sede do proponente, exceto as certi-
dões CND/INSS (Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias) e Certidão Con-
junta da Receita Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União); 
 
4.1.9. Exposição detalhada das condições da empresa com relação ao número de pessoas habilitadas e 
disponíveis para assumir imediatamente os trabalhos; 
 
4.1.10. Declaração do órgão competente quanto o prazo para atender solicitação da requerente, caso item 
do edital não puder ser atendido no ato da assinatura do contrato, para prestação imediata do serviço. Ex: 
Armamento. 
 
4.1.11. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, do último exercício social, já exigíveis e apresen-
tados na forma da lei, devidamente assinado pelo Contador Responsável, comprovado através de publica-
ção ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, onde conste o n.º de páginas, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, através do cálculo dos índices contábeis, solicitado 
no item 4.1.12, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;  
 
4.1.12. Demonstrativo de índices financeiros, a seguir solicitados, extraídos do balanço apresentado, para 
fins de análise das condições financeiras da participante. Os índices serão apresentados em números intei-
ros e de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
 
ILC = ATIVO CIRCULANTE / PASSIVO CIRCULANTE >= 1,00 (um vírgula zero) 
ILG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) /  
(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) >= 1,00 (um vírgula zero) 
 
Sendo: 
 
ILC = índice de liquidez corrente 
ILG = índice de liquidez geral 
 
4.1.13. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
4.1.14. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da partici-
pante. 
 
4.1.15. Certidão Negativa de Débito do INSS (CND) e Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS (CRF), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
4.1.16. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União. 
  
4.2. Os documentos referidos neste Capítulo poderão ser apresentados em original, ou por qualquer proces-
so de cópia, autenticados por cartório competente, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
4.3. Na sessão pública a Comissão Permanente de Licitações poderá conferir com o original, documentos 
que estejam acompanhados de respectivas cópias. 
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V. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
5.1. A proposta deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado da participante, 
datilografada/digitada, em linguagem clara, sem rasuras ou entrelinhas, devidamente assinada na última 
página e rubricada nas demais por quem de direito e conterá: 
 
5.1.1. Indicação do número desta licitação Tomada de Preços; 
 
5.1.2. Razão social, endereço e CNPJ da proponente. 
 
5.2. O Envelope nº 02 - Proposta deverá conter: 
 
5.2.1. Valor unitário/mensal e valor global;  
 
5.2.2. Apresentar a Convenção Coletiva da Categoria;  
 
5.2.3. Relação da equipe técnica administrativa responsável pela execução dos serviços, indicando o efetivo 
previsto, o sistema de serviço, dias de folga, requisitos para ocupar o cargo e atividade funcional de cada 
um;  
 
5.2.4. Relação detalhada de uniformes e equipamentos a serem fornecidos pela licitante vencedora; 
 
5.2.5. Proposta do Plano Geral de Segurança; 
 
5.2.6. Categoria Sindical a qual os seus funcionários serão filiados, a data base e valor da remuneração 
fixada para cada categoria, englobando salário e demais vantagens estabelecidas na legislação trabalhista; 
 
5.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, “fac-simile” e telegrama em nenhuma 
situação, valendo, no entanto, propostas enviadas pelo correio em invólucros fechados. 
 
5.4. Estima-se o valor global do objeto deste processo licitatório em R$ 278.718,00 (duzentos e setenta e 
oito mil setecentos e dezoito reais); 
  
5.5. Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, fiscal e previdenciária a que está sujeito, sendo necessária a observação inclusive, da 
Convenção Coletiva da Categoria. 

5.6. O representante da Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos envelopes de pro-
postas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas estão em conformidade com as exigências 
estabelecidas neste Edital, desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou incompa-
tíveis;  

5.7. Após esta análise prévia das propostas feita pelo representante da Comissão Permanente de Licita-
ções, os licitantes, através de seus representantes devidamente credenciados, darão visto nas propostas 
apresentadas em pauta; 

5.8. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, o representante da Comissão 
Permanente de Licitações efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão, apenas, as em-
presas empatadas. 
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VI. DOS DOCUMENTOS 

 
 
6.1. A abertura do Envelope n.º 01 – Documentação será realizada na mesma reunião de que trata o Capítu-
lo III – Do Recebimento da Documentação e Propostas, da qual lavrar-se-á ata circunstanciada, seguindo-
se, seu julgamento. 
 
6.2. Participarão da fase seguinte - julgamento da proposta - todos os licitantes que apresentarem a docu-
mentação em conformidade com o Capítulo IV do presente edital. 
 

VII. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 
 
7.1. O julgamento da proposta será realizado pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, observado 
o requisito do "Menor Preço", respeitando o procedimento contido no item V do presente Edital. 
 
7.2. Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários excessivos, simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero. 
  
7.3. A Comissão Permanente de Licitação, se assim exigir a complexidade dos fatos, poderá decidir pela 
suspensão da sessão pública em apreço. 
 
7.4. Se todos os licitantes forem excluídos ou todas as propostas desclassificadas, a Comissão Permanente 
de Licitações poderá fixar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas de preços. 

 

VIII. DA ADJUDICAÇÃO   

 
 
8.1. A adjudicação do objeto do presente Edital será feita a licitante considerada vencedora nos termos do 
relatório final elaborado pela Comissão Permanente de Licitações, após a necessária homologação por 
parte do Coordenador Administrativo da Missão Sal da Terra – UAI Pampulha. 
 
8.2. A empresa vencedora, após a homologação, será notificada para assinar o Contrato de acordo com as 
normas vigentes; 

 
8.3. A recusa da empresa adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se à multa de 5% (cinco pontos 
percentuais) sobre o valor da proposta. 
 
8.4. O não comparecimento da licitante vencedora para assinatura do contrato faculta a Missão Sal da Terra 
- UAI Pampulha convocar sucessivamente as demais licitantes, segundo a ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos 
preços. 

 

IX. RECURSOS 

 
 
9.1. Os recursos serão apresentados, única e exclusivamente, na própria sessão destinada ao recebimento 
dos envelopes contendo a documentação e propostas de preços, cujas razões serão reduzidas a termo na 
respectiva ata, seguido do competente julgamento por parte da Comissão Permanente de Licitação. 
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X. DO CONTRATO 

 
 
10.1 A empresa vencedora será notificada para assinar o contrato de acordo com as normas vigentes, cuja 
previsão para início das atividades se dará em 26/03/2010 

 
10.2. A recusa da empresa em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se à multa de 5% (cinco pontos percentuais) 
sobre o valor da proposta. 
 
10.3. O não comparecimento da participante vencedora para assinatura do contrato faculta a Missão Sal da 
Terra - UAI Pampulha convocar sucessivamente as demais licitantes, segundo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços. 
 
10.4. O prazo de vigência do contrato será contado a partir de sua assinatura (quando o participante 
declarado vencedor será notificado) até 31 de dezembro de 2010.  
 
10.5. Não será permitida em nenhuma hipótese a subcontratação de terceiros para execução dos serviços 
objeto deste contrato. 

 

XI. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
 
11.1. A duração do contrato poderá ser prorrogada, por conveniência das partes, mediante o competente 
termo aditivo; e qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo), poderá 
ser determinada pelo contratante através de aditamento.  
 

XII. DA FISCALIZAÇÃO 

 
 
12.1. A prestação dos serviços, objeto deste edital, será orientada e fiscalizada pelo Coordenador de Apoio 
da UAI Pampulha. 
 

XIII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
13.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do prese n-
te edital deverá ser dirigido por escrito, à Comissão Permanente de Compras, no endereço constante 
no preâmbulo deste instrumento até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data marcada para a reunião 
destinada ao recebimento dos Envelopes. 
 
13.2. A resposta será dada em correspondência sob a forma de circular, dirigida a todos que tiverem 
retirado exemplar deste edital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento do pe-
dido de esclarecimento. 
  
13.3. Não sendo feito até este prazo, nenhum pedido de esclarecimento, pressupõe que os elementos 
fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, não 
cabendo, portanto, aos licitantes, direito a reclamações posteriores. 
 
13.4. Os encargos financeiros decorrentes da presente licitação correrão à conta da dotação orç a-
mentária do Contrato de Gestão n° 616/2009. 
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13.5. O presente edital poderá ser adquirido pelos interessados via internet pelo site 
www.missaosaldaterra.org.br ou no escritório da Missão Sal da Terra, na Rua São Francisco de Assis 
540, no horário das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas, no valor de R$ 10,00 (dez reais) onde 
as interessadas poderão obter maiores informações e esclarecer dúv idas. 
 
13.6. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante: 01 – Plano Básico e 02 – Minuta 
de Contrato a ser firmado entre a Missão Sal da Terra – UAI Pampulha e a participante vencedora. 
 
 
Uberlândia, 08 de fevereiro de 2010 
 
 
 
 
Arthur Guilherme R. Pereira 
Coordenador Administrativo  
Missão Sal da Terra – UAI Pampulha 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.missaosaldaterra.org.br/
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ANEXO 01 – PROCESSO LICITATÓRIO 02/2010 
 
 

PLANO BÁSICO 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

A prestação dos serviços de vigilância armada e desarmada por parte da contratada deve seguir os 

critérios de execução especificados pela contratante. A mão de obra alocada pela contratante deve 

estar capacitada de forma a: 

 

1. Manter seu pessoal orientado com relação a todo funcionamento da UAI Pampulha; 

2. Permitir a entrada nas instalações da Contratada somente de pessoas previamente autori-
zadas e/ou identificadas; 

3. Controlar a entrada e permanência de pessoas estranhas ao quadro de funcionários da 
Contratante nas dependências desta, no caso de recusa de identificação;  

4. Responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem no local da prestação dos ser-
viços;  

5. Comunicar imediatamente à Contratante, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessárias; 

6. Repassar para o vigilante que estiver assumindo o posto, quando da rendição, todas as ori-
entações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações; 

7. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das insta-
lações da Contratante;  

8.  Executar a ronda no entorno da unidade, verificando qualquer anormalidade; 

9. Assumir o posto devidamente uniformizado, usando crachá de identificação da Contratada; 

10. Registrar e controlar diariamente a freqüência e a pontualidade de seu pessoal, bem como 
as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços; 

11. Cumprir o serviço a ser realizado, com atendimento cortês e de forma a garantir as condi-
ções de segurança das instalações, dos funcionários e dos usuários em geral que se façam 
presentes. 
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ANEXO 02 – PROCESSO LICITATÓRIO 02/2010 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

 
CONTRATO Nº  
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E DE-
SARMADA QUE ENTRE SI CELEBRAM A MISSÃO SAL DA TERRA UAI PAMPULHA E A EMPRESA 
___________________________________. 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2010 
 
 
MISSÃO SAL DA TERRA UAI PAMPULHA, pessoa jurídica de direito privado, instituída sob a forma de 
associação beneficente de caráter filantrópico, inscrita no CNPJ n.º 20.734.604/0019-06, com endereço sito 
na Av. João Naves de Ávila, n.º 4920, Bairro Santa Mônica, CEP 38408-288, Uberlândia/MG, representada 
por seu presidente Gilberto de Oliveira Márquez Neto, brasileiro, professor e pastor, casado, portador do 
CPF n.º 534.148.706-06 e RG n.º M-3.150.737 SSPMG, doravante denominada, simplesmente, CONTRA-
TANTE; e de outro lado, _______________, estabelecido no endereço ___________________, inscrito no 
CNPJ sob o n.º __________, por seu representante legal ___________ portador do CPF n.º ___________, 
a seguir denominada apenas CONTRATADA, conforme processo licitatório nº 02/2010, sob o regime de 
Execução Indireta, nos termos do Regulamento Aplicável à Aquisição de Bens e Materiais em Geral e Con-
tratação de Obras e Serviços e nos seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços de vigilância armada e desarmada, 
sendo: 
 

 Serviço de vigilância desarmada – 02 (dois) postos de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, de se-
gunda-feira a domingo, inclusive feriados, envolvendo 08 (oito) vigilantes em turnos de 12 (doze) X 
36 (trinta e seis) horas; 
  

 Serviço de vigilância armada – 01 (um) posto de 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, de segunda-
feira a domingo, inclusive feriados, envolvendo 04 (quatro) vigilantes em turnos de 12 (doze) X 36 
(trinta e seis) horas; 

 
1.2. O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou supressões em função das demandas, 

sendo previamente comunicados pelos coordenadores da unidade, dentro dos limites legais, mediante com-
petente Termo Aditivo.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
2.1.  A contratada prestará os serviços de acordo com as normas exigidas pela legislação vigente e segundo 
as determinações da Coordenação Administrativa da UAI Pampulha; 
 
2.2. A equipe prestadora de serviços deverá assumir o posto de serviço devidamente uniformizado, com 
crachá de identificação, devendo ainda portar rádio comunicador; 
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2.3. As demais especificações, com a descrição dos serviços constam no Plano Básico, Anexo II deste 
CONTRATO. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
3.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de vigilância armada e desarmada junto à Unidade de 
Atendimento Integrado – UAI Pampulha, estabelecida na Av. João Naves de Ávila, n.º 4920, Bairro Santa 
Mônica, Uberlândia – MG. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO: 
 
4.1. O CONTRATO terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.10, podendo ser prorrogado 
por conveniência das partes, mediante elaboração do competente Termo Aditivo, respeitando-se as condi-
ções, objeto e valores objeto do presente.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
 
5.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1.1. Atender prontamente as solicitações da Contratante; 
 
5.1.2. Observar com estrito rigor, todas as leis, regulamentos ou exigências que disciplinam os serviços nas 
esferas Federal, Estadual ou Municipal; 
 
5.1.3. Executar os serviços de forma ininterrupta no local e nos horários estabelecidos pela Contratante; 
 
5.1.4. Utilizar profissionais detentores de treinamento específico, os quais deverão possuir comprovantes de 
credenciamento para exercício dessas funções, expedidos por entidades autorizadas, em conformidade com 
a legislação vigente, aptos a portar armamento e prestar serviços de ação preventiva e repressiva no local 
designado pelo Contratante, devendo usar fardamento e apresentar-se devidamente identificado; 
 
5.1.5. Manter, em sua sede ou filiais, reserva técnica capaz de atender, de imediato e em sua totalidade, 
eventuais pedidos de reforço feito pela UAI Pampulha, respondendo, no caso de ausências, por quaisquer 
ocorrências no decorrer do período em que for constatada a não observância desta obrigação. Os pedidos 
de reforço serão efetuados pela UAI Pampulha, por telex, fac símile ou ofício, com antecedência mínima de 
24 (vinte e quatro) horas; 
 
5.1.6. Responsabilizar-se, no que concerne à legislação trabalhista, pelos benefícios pertinentes a transporte 
e alimentação dos vigilantes; 
 
5.1.7. Exercer controle sistemático, através de visitas mensais de Supervisores ou assemelhados, no intuito 
de obter alto padrão do serviço; 
 
5.1.8. Substituir de imediato, independentemente de apresentação de motivos e sempre que exigido pelo 
Contratante, qualquer profissional cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou 
insatisfatório a disciplina ou ao interesse do serviço; 
 
5.1.9. Manter, de forma permanente, a fiscalização do posto em atividade; 
 
5.1.10. Afastar do serviço e do local de trabalho, todo e qualquer funcionário que, por conduta pessoal ou 
profissional, possa prejudicar o bom andamento ou a ordem dos serviços; 
 
5.1.11. Comunicar ao Gestor do Contrato, imediata e formalmente qualquer anormalidade ou dificuldade 
constatada para a execução dos serviços; 
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5.1.12. Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições da documentação e qualificação exigidas no edital; 
 
5.1.13. Apresentar à Contratante imediatamente após a assinatura do contrato, cópia da C.T.P.S. devida-
mente assinada, comprovação mensal de pagamento do INSS, comprovação mensal do recolhimento do 
FGTS, bem como cópia do contrato de trabalho, folha de pagamento e GFIP respectiva; 
 
5.1.14.  A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente CONTRATO; 
 
5.1.15. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, impostos, emolumentos e multas decorrentes da execução e legalização dos serviços; 
 
5.1.16. A CONTRATADA deverá reparar, ou quando isto for impossível, indenizar quaisquer perdas e danos, 
pessoais ou materiais, que, decorrentes da execução do CONTRATO, de sua responsabilidade ou de seus 
prepostos, sobrevenham em prejuízo do CONTRATANTE ou de terceiros; 
 
 
5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
5.2.1. Acompanhar e fiscalizar, através de representante designado pelo gestor do contrato, a execução dos 
serviços objeto deste Contrato; 
 
5.2.2. Notificar, por escrito a CONTRATADA, da constatação de quaisquer problemas pertinentes ao bom 
andamento dos serviços bem como da aplicação de eventuais multas; 
 
5.2.2. Pagamento dos valores objeto da cláusula seguinte (6.1), mediante respectiva quitação. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
 
6.1. DO PREÇO: 
 
6.1.1. Preço Unitário/Mensal – O preço unitário/mensal dos serviços contratados é de R$ ______________  
 
6.1.2. Preço Global – O valor global do presente Contrato é de R$ _______________ 
 
6.1.2. Nos preços cotados e contratados já estão incluídos: impostos, contribuições, taxas, frete, transporte 
e, se houver, seguro, bem como todos os demais encargos incidentes. 
 
 
 
6.2. DO PAGAMENTO: 
 
 
6.2.1. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, 
uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no presente CONTRATO. 
 
6.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao 
vencido, conforme o fornecimento do período. 
 
6.2.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue na sede da CONTRATANTE, o qual terá o prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pela empresa das obrigações contratuais. 
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6.2.4. Os pagamentos somente serão efetuados pelo contratante mediante a apresentação de prova de 
regularidade pela Contratada para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e para com a 
Seguridade Social, a ser feito, exclusivamente, através de apresentação, respectivamente, do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF e da Certidão Negativa de Débito – CND. 
 
6.2.5. Somente será aceita nota fiscal, referente ao objeto desta licitação, se emitido pelo Contratante no 
CNPJ e endereço fornecidos na proposta, não sendo possível a substituição dos mesmos. 
 
6.2.3. A CONTRATADA, se optante pelo "Simples", deverá apresentar, juntamente com a Nota Fis-
cal/Fatura, DECLARAÇÃO conforme modelo constante no Anexo IV da Instrução Normativa SFR nº 480, de 
15/12/2004. Caso não o faça, sofrerá retenção de imposto e contribuições nos termos da legislação tributária 
vigente. 
 
6.2.4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a prestação 
dos serviços não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 
 
7.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes: 
 
7.1.1. Advertência; 
 
7.1.2. Multa. 
 
7.2. Nas aplicações de multa, utilizar-se dos seguintes parâmetros: 
 
7.2.1. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato 
 
7.2.2. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 30% 
(trinta por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida. 
 
7.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da inti-
mação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
 
8.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas 
no presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notifica-
ção prévia de no mínimo de 60 (sessenta) dias, através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 
com prova de recebimento, nos termos desta cláusula, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
previstas na legislação vigente e no presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE E COMPLEMENTAR: 
 
9.1. A execução do objeto do presente contrato obedecerá ao estipulado neste termo contratual, bem como 
às condições assumidas nos documentos a seguir indicados, os quais ficam fazendo parte integrante e 
complementar deste CONTRATO, independentemente de transcrição, no que não contrariem as cláusulas 
aqui firmadas: 
 
9.1.1. Processo licitatório nº 02/2010 onde consta processo Modalidade Tomada de Preço, com a proposta 
comercial vencedora, apresentada pela CONTRATADA, datada de _______, contendo prazos, preço e des-
crição dos serviços a serem executados, juntada às fls. ___, do processo; 
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9.1.2. Provas de regularidade com a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, Seguridade Social (CND) e 
perante o FGTS (Certificado emitido pela CEF), juntado às fls. ____; 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 
 
10.1. Para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO ou de sua execução, com renúncia expressa 
a qualquer outro, será competente o FORO DA COMARCA DE UBERLÂNDIA/MG. 
 

 
E, assim, convencionados, assinam este Termo Contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma na pre-
sença das testemunhas abaixo, para fins e efeitos legais. 

 
 
 
 

Uberlândia, _____ de _________ de 2010. 
 
 
 

_____________________ 
MISSÃO SAL DA TERRA 
 
 
 
______________ 
 CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
Nome: 
CPF.: 
 
 
________________________________ 
Nome: 
CPF.: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Esta é a última página do Contrato celebrado entre Mis-
são Sal da Terra – UAI Pampulha e 
______________________, em 05 (cinco) Laudas. 
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ANEXO I 
 

PREVISÃO DE GASTOS 
 
 
 
 

MÊS 

ESTIMATIVA DO VALOR  
UNITÁRIO/MENSAL  PREVISÃO DE 

 GASTOS POSTO  
ARMADO/DESARMADO 

MÊS   

MÊS   

MÊS   

MÊS   

MÊS   

MÊS   

MÊS   

...   

TOTAL   
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ANEXO II 
 

PLANO BÁSICO 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
 
A prestação dos serviços de vigilância armada e desarmada por parte da contratada deve seguir os 
critérios de execução especificados pela contratante. A mão de obra alocada pela contratante deve 
estar capacitada de forma a: 
 

1. Manter seu pessoal orientado com relação a todo funcionamento da UAI Pampulha;  

2. Permitir a entrada nas instalações da Contratada somente de pessoas previamente autori-

zadas e/ou identificadas; 

3. Controlar a entrada e permanência de pessoas estranhas ao quadro de funcionários da 

Contratante nas dependências desta, no caso de recusa de identificação;  

4. Responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem no local da prestação dos servi-

ços;  

5. Comunicar imediatamente à Contratante, qualquer anormalidade verificada, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias; 

6. Repassar para o vigilante que estiver assumindo o posto, quando da rendição, todas as ori-

entações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações; 

7. Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das insta-

lações da Contratante;  

8.  Executar a ronda no entorno da unidade, verificando qualquer anormalidade; 

9. Assumir o posto, devidamente uniformizado e usando crachá de identificação da Contrata-

da; 

10. Registrar e controlar diariamente a freqüência e a pontualidade de seu pessoal, bem como 

as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços; 

11. Cumprir o serviço a ser realizado, com atendimento cortês e de forma a garantir as condi-

ções de segurança das instalações, dos funcionários e dos usuários em geral que se façam 

presentes. 


